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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETAl_?lA DE ESTADO DE COMUNKZAQAO

FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

rer-mo ADITIVO N° oosrzom
coNTi3ATo N. ° qoslzozus
PREGAO ELETRONICO N° cos/201$

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. ° 00912016, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAQAO PARAENSE
DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA E SEGUROS
SURA S.A, CONFORME ABAIXO MELHOR SE
DECLARA:

CONTRATANTE:
A FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, fundagao pdblica
estadual, com sede na Av. Almirante Barroso, n. ° 735, bairro do Marco, nesta cidade,
inscrita no CNPJIMF sob o n. ° 11.953.923/0001-84, neste ato representada por sua
Presidente em Exercicio, Sra. ADELAIDE OLIVEIRA DE OLIVEIRA, portadora da Carteira up
de identidade n. ° 1726646-SSPIPA, inscrita no CPF/MF sob n. ° 425121.002-82, 4“
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA:
SEGUROS SURA S.A., inscrita no CNPJ n° 33.065.699/0001-27, sediada na Av. das
Nagoes Unidas, 12995, 4° andar, Brooklin Novo - CEP: 04.578-000 - S510 Paulo/SP, neste
ato representada por seu Diretor 0 senhor, ROBERTO CHATEAUBRIAND FILHO,
brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n° 38517472-X, inscrito no CPF sob
o n° 917.951.417-00, residente e domiciliado a Rua Capitao Otavio Machado, 950 - apto.
162 B - Granja Julieta, Sao Paulo - SP, doravante denominada CONTRATADA.

PREAMBULO:
As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram 0 presente Termo Aditivo, que tem
como objeto, a Contratagao de empresa especializada em prestagao de seguro de vida em grupo para 0

nfimero ESTIMADO de 303 (trezentos e trés) funcionarios ativos, da FUNTELPA, com a probabilidade de
inclusao e exclusao no periodo de vigéncia, sendo que a indenizagao destina-se aos segurados ou a seus
beneficiarios.

CLAUSULA PRIMEIRA - no OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigéncia do contrato original n. ° 009/2016
pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar de 03 agosto de 2018 a 02 de agosto de 2019, obedecendo
a dotaoao orgamentaria do ano vigente, e também,

1.2. Reajuste com base na variagao do IPCA/IBGE previsto na Clausula Sétima do Contrato, de 4,48%, onde
o valor global inicial de R$ 14.454,60 (quatorze mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta
centavos) passa para R$ 15.102,84 (quinze mil cento e dois reais e oitenta e quatro centavos).

CLAUSULA SEGUNDA - oos RECURSOS
Os recursos orgamentarios necessarios para atender as despesas decorrentes deste Contrato, constam no
orgamento aprovado na vigente Lei Orgamentaria Anual para a FUNDAQAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO ~ FUNTELPA, atendendo 0 exercicio no ano de 2018, como a seguir especificado:

Unidade Orgamentariac 65.201 — Fundagao Paraense de Radiodifusao;
Dotagao Orgamentaria: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101

CLAUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL.

3.1. A prorrogagao tem como fundamento legal 0 que dispoe 0 art. 57, ll, da Lei 8.666/93.

3.2. O Reajuste tem como fundamento legal 0 que dispoe 0 art. 65, § 8° da Lei n°. 8.666/93;
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAQAO

FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

0:.

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO pAs CLAUSUL_AS
Ficam raticadas as demais clausulas e condrges estabelecldas no contrato inicial, rmado entre as partes.

CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAQAO
O presente Termo Aditivo de Contrato sera publicado no Diario Ocial do Estado do Para, na forma de
extrato, nos termos da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - no FORO
. . .. . . da do

E comp

Testemunhas:

etente 0 Foro da Comarca de Belem, Caprtal do Para, para dmmrr todas as questbes orrun
presente lnstrumento contratual.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 0 presente termo aditivo em 02 (duas)
el' d ‘ ual teor e forma, para que surtam um sé efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas p osvlas e IQ

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Belém (PA), 02 de agosto de 2018. g
1

ADELAIDE OL IRA DE LIM ].\lTES
Presiden e da FUNTE PA
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13/03/2018 BCB - iadora do cidadéoii
CENTRAL

P00
- Inicio Calculadora do cidadao Corregéo de valores [CM-Fw°3°2]
I

Resultado da Corrego pelo IPC-A (IBGE)

Dados bésicos da corregéo pelo IPC-A (IBGE)

Dados informados
Data inicial 08/2017
Data nal O7/2018
Valor nominal R$ 14.454,6O ( REAL )

Dados calculados
~indice de corregao no perlodo 1,0448468

Valor percentual correspondente 4,484680O %
Valor corrigido na data final R$ 15.102,84 ( REAL)

https://www3.bcb.gov.brICALClDADAOIpubIiooIcorrlgirPorIndice.do?method=conigirPorlndice
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Quinta-leira, 16 DE AGOSTO DE 2018 DI/XRIO OFICIAL N° 33680 I 55

none: HELOA BARBOSA CANAL!

cw: e31.osa.4s2~72
wmucu|.A= 57175195 ERRATA or Puauaglo on PORTARIA m 355/201:,
cameo: JORNALISTA Di 11/0°/1°18
NONE, MACK) FERREIRA D05 SAN-ms Publicada no DOE n° 33.635, de 12/as/2018

cur: 440.596.1212-e7 P'°t°°°*° "° 323509
MATRICULA: 57230057 $1758/31$ na p1.bl|ca\;€o: féuas no penodo de 09/07 a

°“G°‘ AS55550“ DE MPRENSA H Leia-se: féials no periodo de 02/07/201a a :1/omma
NOME: FRANCISCO DA SILVA Adehide Omen (b “ma Pumas

cw: 096.5-14.672-oo Pmidenm da FUNTE-U,A

MATRICULA: ssvasso pmomb, 34,715
ammo: secasriuuo oe DIRETORIA

Dé-Ciélcia, registrvse, publique-se e cumpra-se. co"-nu-|-0
José nsuo SILVA PAUIETA
55“-91-érgo ds Estado de cgmunjgagg CONTRATO N‘ 034/2018/FUNTELFAmm: 34,59, PROCESSO N° 2010/2sss17

Objeto: Prstagéo de servlgo de assssoria e oansultoria em
seguranga e medicina do trabalho, coordenago e execugo

_, do PCMSO, PPRA, LTCAT, PPP e laudo Engonémico e Elaborar 0

FUNDAQAO PARAENSE DE Lllefijénlfudg dNe°InsaluP:1'gdalde e gum:1? Q31

"' 0 I3 H1135 U mé [BS O ,

RADIQDEUSAO Titulo u m mnsolidago das Leis do Trabalho (cm, relztivas a
Seguran<;a e Medicira do Trabalho e clemals |egislag5o especica.
Exemlcio: 2018
Origern: PREGAO s_ErRéuxco N° 015/201s - FUNTELPA

........-m.....m»==-»=
I até a sua totalidade, com uma parcela mensal estlmada em R$APPr:S:1;tl:1;aIr:un4d:l;::;:eI:Ese1:e ?i\j2:¢é1PAI

4;1:O‘;50)(quatro mil quatrooentos e trinta reals e cinquenta

no uso das atrlbuigds que lhe forarn ounferidas peld Decrdo gmagémm; 14/03/2015
Govemamental de 11 de janeiro de 2011 e de acnrdo com a Lei wggmia; 14/05/2013 5 14/05/2020
n° 7.215 de 03 de novembro de 2008; DOl:a<;50 Orpmentéria:
CQNSIDERANDQ Us ten-nos do At5m® Médjm de Q2/Q7/2015_ Funcional: 65.201.24.12Z.1297.8338
R E S Q L V E. Elernento de Dupesaz 33.90.39

comcsoaz 15 (quinze) dias de Liceru; pan Tralamento de miozgtaa
5=¢'d°- é 5e"i¢°'=i MRIA LUCIENE DE °l-IVEIRA ABRAAQI Contmtado: PREMIUM MEDICINA E SEGURANCA DOTRABALHO
matricula 7004345/1, ocupante do cargo de Bibliotecério, lotada LTDA _ ME_

na Dlretoria de Televisio/Arquivo de Fxtas, no perlodo de 02 a CNPJ: 23.274.168/0001-90
15/Q7/2013' gefn pfejuizo de sue re,-nuns‘-a¢°_ Enderqo: Travma Humaité, 2321 — Marco - CEP: 66.093-047

0E-ss CKENCIA, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE. " 5°1é""/PA-
Telefone: (91) 3349-9001

ADELAIDE OUVEIRA DE “MA PONTE’ (Idenadom: Adelaide Oliveira de Lima Pormes
Prsidente da FUNTE_PA Presidents da FUNTBPA

Prutocolo: 350037

ERRATA

Pmtocolu: 349321

nssxsrum |=rsuu_ oz cormuro TE"4° l"1'"V° l °°"'""\T°
FOR]-ARIA Nu 419/1°13 _ FUN-|-Eu,“ TERMO ADITIVO ®4/2018

A Presidente em Exertido da Funmgao Paraense da Radiodiséo °°"""“'°= °"/1°14
- FUNTELPA, no use de suas atribuiges legals, de conformidade Dam de Ass'"atu"a: 03/O8/2018
com o alt. 67, caput, da Lei n. 8.666/93. Valdr Global: R$ 29.000,00
RESOLVE: \IigBnOaZ O5/D8/2018 a O6/O8/2019
Am 1,, DESXGNAR O sewidol, ED“/ALDO RODRIGUES Dos Justicativa: Da prorrogagéo, art. 57, lnciso X! da Lei Fedeml n.

SANTOS, matricula n. ° 155588107, Ooordenador, pam atuar 0 8556/93'
como scal de Conlrato, no émbito da Funcbqéo Parasnse de _0"¢me'té"a:
Radlodifusio - FUN'l'ELPA, do Contrato n. O 034/201e, rderente F“"“’°“a‘5‘ 55-2°‘-2‘-39Z~1“‘-8423 E

a contratago da empraa PREMIUM MEDICINA E SEGURANQA 552°‘-24-122-1297-8338
DO TRABALHO LTDA-ME, CNPJ n'° 23.274.1sa/0001-90, para E‘°'“°'*°° 33'9°'33' F°"“°’ °‘°1
Prstago de servipo de asssoria e mnsultoria em seguranga CIA LTDA ' EPP‘

e medicina do trabalho, ooordenagio e execugio do PCMSO, ' '_ ' , ' _ ,

PPRA, LTCAT, PPP e laudo Ergonémloo e Elaborar o mp - Laudo EE"d?r7;:A AV‘ Mum’ 532' mp 05' Name’ CE?‘ 56035470‘
de Insalubridade e Laudo de Periculosidade, an obediéncia és Tdeforw ('91)3230_4198
Non-nas Regulamentadoras (NRs) do Capltulo V, Tltulo H da Ordena ADENDE OUVEIRA DE UMA PONTES

consolidagéo das Leis do Trabalho (CLT), relatives é Segumnga Pnesideme d'a HJNTEJA
e Medicine do Trabalho e demais legislagéo especica, enquanto pwmeub: 349915

‘Ma’ fua "'°é“°‘a- TERMO ADITIVO 003/201:
An. 2 - Esta Portana entra em VIQOF a 14/08/@018, CONTRATO N. 010/2015
$13-udtgnsgr revogada a qualquer tenpo a cnlnno da autondade de Assinatura: 04/08/2018

D3 .. .
Bdém/PA‘ 14 de agosm de 2o18_ \ger\c1a: 04/08/2018 é 31/12/2018.
Regist|.e_se' pub“que_se e cumpm_se_ Justirxiva: Art. S7, I1, da Lei Fedeml n. ° 8.666/93
Addagde Qveg,-a de Lima pm-mes Orlgem: Credendamwlto O01/2015
Preside;-me da FUNTELPA Dota:;50 Oramentériac 65.20124.122.1297.B338/6S.201.24.3

Protocolo: 349328 92.1444.B423

Elemento: 33.90.36 - Fonte: 0261
Enderego: Tr-avssa Trés de Maia, 1160, S50 Braz - CEP 66.063-
388 — Belém/PA.
Tdefone: (e1)4oos-7706
Nome: DANXELA VIDIGAL cououn
CPF: 755.213.422~49
Ordenador: Adelaide Oliveim de Lima Rmlzes

Prmidente da FUNTELPA

Pmtoeolo: 349938
TERMO ADITIVO 003/2018

CONTRATO: 009/2015
Data de Aslnaturat 27/07/2017
Valor: R$ 7100,00
Wgéncla: 2a/07/201s A 27/01/2019
Justicativa: A prorrogagéo tem oomo fundamenm legal o qua
dispe 0 art. 57, II, da Lei 8.566/93. O Raajuste ham coma
fundamento legal 0 qua dispeo art. 65, 5 8° da Lei n°. 8.666/93.
Unidade Omamentéria: 24.122.1297.8338
Elemetot 33.90.39 < Fonte: 0101
Nome: ELEVAX COMBZCIO E SBZVICOS LTDA — H’P
CNPJ: 04.834360/OOO1~55
Enderegoz Travssa Trés de Maia, 1160, S50 Braz — CEP 66.063-
aaa - Belém/PA.
Telefone: (91)33s3-5010
Ordenadora: Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Presidente da FUNTB_PA

Pmtooolo: 349974 

.;":"'..‘;.._..

....':";»,v;;~-.

..._:_1“ .r 
TERMO ADITIVO 001/2018

CONTRATO: 033/2011
Data (IE Asslnatura: 10/as/2018
Valor Global: R$ S7.915,00
Vigéncla: 10/03/2018 a 11/09/2019
Justlcativa: Da prorrogagéo, art. 57, inclso II da Lei Federal n.

° 8.666/93.

Dotago 0rv.;amer\ta'ria:

Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33 / 33.90.39
Forte: 0101006355
Contntado: R. DA COSTA TEKXEIRA SERVICOS, inscrita no CNPJ

n° 11.417541/0001-36, sediada na Av. Bernardo Sayao, 138,

Cidade Velha, Galpéo B; CEP: ssms-255, Belérn/PA

Telefone: (91) 4005-4061
Ordenadoraz Adelaide Oliveira de Linn Ponbas

Presidente da FUNTB_PA
Pmtocolo: 349959
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GOVERNO no ESTADO no PARA
SECRETARIA oz ESTADO oz COMUNICAQKO
|=uNoA<;Ao PARAENSE oz RADIODIFUSAO

TERMO ADITIVO N° 004/2019
CONTRATO N” 009/2016
PROCESSO N° 2019/352192

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. ° 009/2016, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAQ/KO PARAENSE
DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA E SEGUROS
SURA S.A, CONFORME ABAIXO MELHOR SE
DECLARA:

CONTRATANTE:
A FUNDAQ/SO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, fundagao publica
estadual, com sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremagao - CEP: 66.063-280, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n. ° 11.953.923/0001-84, neste ato representada por
seu Presidente, Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, portador da Carteira de
ldentidade n. ° 2472846-SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob n. ° 293.790.752-00, residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA:
SEGUROS SURA S.A., inscrita no CNPJ n° 33.065.699/0001-27, sediada na Av. das
Nagées Unidas, 12995, 4° andar, Brooklin Novo - CEP: 04.578-000 - Sao Paulo/SP, neste
ato representada por seu Diretor o senhor, MARCELO POZZI PESTANA, brasileiro,
solteiro, portador da carteira de identidade n°28.011.836-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob 0
n° 295882.928-67, doravante denominada CONTRATADA.

PREAMBULO:
As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram o presente Termo Aditivo, que tem
como objeto, a Contratagéo de empresa especializada em prestagao de seguro de vida em grupo para 0
mimero ESTIMADO de 303 (trezentos e trés) funcionérios ativos, da FUNTELPA, com a probabilidade de
incluséo e excluséo no periodo de vigéncia, sendo que a indenizagao destina-se aos segurados ou a seus
beneficiaries.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigéncia do contrato original n. ° 009/2016 pelo
periodo de 12 (doze) meses, a contar de 02 aqosto de 2019 a 02 de aqosto de 2020, obedecendo a dotagao
orgamentaria do ano vigente.

CL/§\USULA SEGUNDA - oo PREQO

O valor mensal desse Termo é de R$ 1.258,57 (mil duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete
centavos) com um valor global de R$ 15.102,84 (quinze mil, cento e dois reais e oitenta e quatro
centavos).

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Os recursos orgamentérios necessaries para atender as despesas decorrentes deste Contrato, constam no
orgamento aprovado na vigente Lei Orgamentéria Anual para a FUNDAQAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO — FUNTELPA, atendendo 0 exerclcio no ano de 2019, como a seguir especificado:

Unidade Orgamentariaz 65.201 — Fundagao Paraense de Radiodifuséo;
Dotagao Orgamentaria: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Pl: 42000083380

T <‘\.® 1 . <

\§ W” M \. Li “gm?
-

-

FUNDAQ/KO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA - REDE CULTURA DE COI\/lUN1l’i/1;}/30-r-gTV, RADIO E PORTTN.
Rua dos Pariquis, 3318, Bairo da Cremayo - CEP: 66.045-645 - BELEMI P - BRASIL

Péginra 1__ de 2

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Pozzi Pestana e Edgardo Gabriel Bugallo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FD71-0754-20F0-B354.
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GOVERNO no ESTADO no PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE co|v|umcAc;Ao
FUNDAQAO PARAENSE oz RAo|oo||=usAo

CLAUSULA TERCEIRA: D0 FUNDAMENTO LEGAL.
A prorrogaoéo tem como fundamento legal o que dispoe o art. 57, ll da Lei n° 8.666/1993.

c|.AusuLA QUARTA - DA RATIFICAQAO DAS c|_Ausu|.As
Ficam ratificadas as demais cléusulas e condiooes estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

c|.Ausu|.A QUINTA - DA PUBLICAQAO
O presente Termo Aditivo de Contrato seré publicado no Diério Ocial do Estado do Para, na forma de
extrato, nos termos da Lei 8.666/93.

<_:|.Ausu|_A SEXTA - oo FORO
E competente 0 Foro da Comarca de Belém, Capital do Para, para dirimir todas as questoes oriunda do
presents lnstrumento contratual.

E, para rmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um so efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Belém (PA), O2 de agosto de 2019.

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

CONTRATANTE

SEGUROS SURA S.A
CONTRATADA

Testemunhas:

Ké / /*1“ MM, ‘M
/ f /K /

- 1

\\ CpF_4/}\_/:.L:§.')'(')_§’ZZ~Z -
\> / ———i —-—

28

CPF: . . -

'\
\

, T1 > //
{‘ Em“ _rY“r,

-~ ~'\ F \ O‘ ' v '1/ ‘__\ ~ \_\\L\\‘\>.g‘ _._~;¢

FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA - REDE CULTURA DE COMUNICAEKQWTV}-R.KD|O E PORTAL
Rua dos Pariquis, 3318, Bairro da Cremaoao - CEP: 66.045-645 — BELEMI PARA - BRASIL

P:ig"|ma2de2

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Pozzi Pestana e Edgardo Gabriel Bugallo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FD71-0754-20F0-B354.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/FD71-0754-

20F0-B354 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: FD71-0754-20F0-B354

Hash do Documento 

F493ABB0BE7F777EFC3F074379A555D6DBE48631613CC2E2ED6A8C973AC388D9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/09/2019 é(são) :

Marcelo Pozzi Pestana (Signatário - SEGUROS SURA S.A.) - 

295.882.928-67 em 24/09/2019 23:23 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Nome no certificado: SEGUROS SURA S.A. 

 

Edgardo Gabriel Bugallo (Diretor Estatutário) - 236.188.748-71 em 

25/09/2019 07:35 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 25/09/2019 é(são) :

Vladimir Paulo Costa - 147.181.158-17 em 16/09/2019 17:39 UTC-

03:00

SEGUROS SURA S.A. -  em 23/09/2019 11:30 UTC-03:00 

 

Camila Peixoto Oliveira - 392.519.578-51 em 23/09/2019 11:30 

UTC-03:00

SEGUROS SURA S.A. -  em 24/09/2019 19:56 UTC-03:00 

 

ELOA GREICE FOYOS DE ALMEIDA - 172.643.868-64 em 

24/09/2019 19:56 UTC-03:00
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PORTARIA Nº 303 DE 05 DE AGOSTO DE 2019.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE

O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas 
atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2019/367695/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder aos servidores relacionados, 5 ½ ( cinco diárias e meia ) que 
irão se deslocar para Breves e Portel no período de 07 a 12 de agosto de 
2019 para pauta do Governo do Estado.
NOME: LINDOMAR MARCO DOS SANTOS
CPF: 591.846.392-53
CARGO: ASSESSOR ESPECIAL II
MATRICULA: 5945968
NOME: WILLIAN ISRAEL PINTO SERIQUE
CPF: 869.589.682-04
CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO I
MATRICULA: 5945857
NOME : TATIANE HELEN COSTA DIAS
CPF: 807.153.702-00
CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA II
MATRICULA: 57195881
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 461126

ERRATA

ERRATA DA PORTARIA Nº 324/2019, DE 24/07/2019
Publicada no DOE nº 33.933 de 26/07/2019
Onde se Lê: Período de 30/07/2019 até 03/08/2019
Leia-se: Período de 06 a 10/08/2019

ERRATA DA PORTARIA 323/2019, DE 24/07/2019
Publicada no DOE nº 33.933 de 26/07/2019
Onde se Lê: Período de 30/07/2019 até 03/08/2019
Leia-se: Período de 06 a 10/08/2019
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da Funtelpa

Protocolo: 461353

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 004/2019
CONTRATO Nº 009/2016
PROCESSO Nº 2019/352192
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato original n. º 009/2016 pelo período de 12 (doze) 
meses.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Art. 57, II, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 02/08/2019
VIGÊNCIA: 03/08/2019 até 02/08/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENT[ÁRIA:65.201.24.122.1297.8338
ELEMENTO: 33.90.39
FONTE: 0101
CONTRATADO: SEGUROS SURA S.A
CNPJ nº: 33.065.699/0001-27
ENDEREÇO: Av. das Nações Unidas, 12995, 4º andar, Brooklin Novo - 
CEP: 04.578-000 - São Paulo/SP
TELEFONE: (31)3073-7300
ORDENADOR: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 461360
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA

PORTARIA DE PRORR. Nº154/2019-GAB/PAD. 
BELÉM,06 DE AGOSTODE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 65/2019-GAB/PAD de 15 de maio de 
2019, publicada no DOE n° 33.880de 24de maiode 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.493/2019-NDE, de 29de 
julhode 2019, da lavra doPresidente da Comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;

CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo  nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº155/2019-GAB/PAD. 
BELÉM,06 DE AGOSTODE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 66/2019-GAB/PAD de 23 de maio de 
2019, publicada no DOE n° 33.882de 28de maiode 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.494/2019-NDE, de 29de 
julhode 2019, da lavra doPresidente da Comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo  nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº156/2019-GAB/PAD. 
BELÉM,06 DE AGOSTODE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 73/2019-GAB/PAD de 29 de maio de 
2019, publicada no DOE n° 33.888de 04de junhode 2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.495/2019-NDE, de 29de 
julhode 2019, da lavra doPresidente da Comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo  nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE SUBST. Nº191/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE AGOSTO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.509/2019-NDE, datado 
de 05 de agosto de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIRo servidor THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1 , 
designado pela Portaria nº 277/2018-GAB/PAD, de 25/10/2018, publicada 
no DOE nº 33.728 de 26/10/2018, pela servidora CÉLIA REGINA SOUZA 
DA CRUZ, Mat. nº 761303-1, na qualidade de membro;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº290/2019-GAB/SIND. 
BELÉM, 06 DE AGOSTO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 07/2019-GAB/SIND, de 
30/07/2019,  rmado pelaSra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 59/2018-GAB/SIND de 15/06/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.639de 18/06/2018, prorrogada pela 
Portaria nº 62/2018-GAB/SIND de 24/07/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.666 de 26/07/2018;

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 004/2019
CONTRATO Nº 009/2016
PROCESSO Nº 2019/352192
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de p p j p g p
vigência do contrato original n. º 009/2016 pelo período de 12 (doze) g
meses.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Art. 57, II, da Lei 8.666/93., ,
DATA DE ASSINATURA: 02/08/2019
VIGÊNCIA: 03/08/2019 até 02/08/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENT[ÁRIA:65.201.24.122.1297.8338Ç Ç
ELEMENTO: 33.90.39
FONTE: 0101
CONTRATADO: SEGUROS SURA S.A
CNPJ nº: 33.065.699/0001-27
ENDEREÇO: Av. das Nações Unidas, 12995, 4º andar, Brooklin Novo -Ç ç
CEP: 04.578-000 - São Paulo/SP
TELEFONE: (31)3073-7300( )
ORDENADOR: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 461360
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TERMO ADITIVO Nº 005/2020 
CONTRATO Nº 009/2016 
PROCESSO Nº 2019/352192 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 009/2016, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO PARAENSE DE 
RADIODIFUSÃO - FUNTELPA E SEGUROS SURA S.A, 
CONFORME ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
 
CONTRATANTE: 

A FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, fundação pública estadual, com 
sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremação – CEP: 66.063-280, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. º 11.953.923/0001-84, neste ato representada por seu Presidente, Sr. HILBERT HIL 
CARREIRA DO NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade n. º 2472846-SSP/PA, inscrito 
no CPF/MF sob n. º 293.790.752-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATANTE. 
 

CONTRATADA: 
SEGUROS SURA S.A., inscrita no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, sediada na Av. das Nações Unidas, 
12995, 4º andar, Brooklin Novo - CEP: 04.578-000 - São Paulo/SP, neste ato representada por seu 
procurador MARCELO POZZI PESTANA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 
28.011.836-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 295.882.928-67, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
PREAMBULO: 
As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram o presente Termo Aditivo, que tem como objeto, a 
Contratação de empresa especializada em prestação de seguro de vida em grupo para o número ESTIMADO de 303 
(trezentos e três) funcionários ativos, da FUNTELPA, com a probabilidade de inclusão e exclusão no período de vigência, 
sendo que a indenização destina-se aos segurados ou a seus beneficiários. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 009/2016 pelo período de 
06 (seis) meses, a contar de 03 de agosto de 2020 a 03 de fevereiro de 2021, obedecendo à dotação orçamentária 
do ano vigente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O valor mensal desse Termo é de R$ 1.258,57 (mil duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos) com um valor global de R$ 7.551,42 (sete mil quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois 
centavos).  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato, constam no orçamento 
aprovado na vigente Lei Orçamentária Anual para a FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO – FUNTELPA, atendendo o 
exercício no ano de 2020, como a seguir especificado: 
 

Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338 
Elemento: 33.90.39 
Fonte: 0101 
PI: 4200008338C 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

A prorrogação tem como fundamento legal o que dispõe o art. 57, II da Lei n° 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses a contar de 03 de agosto de 2020. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
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O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, na forma de extrato, nos termos 
da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
É competente o Foro da Comarca de Belém, Capital do Pará, para dirimir todas as questões oriunda do presente 
Instrumento contratual. 
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
Belém (PA), 22 de julho de 2020. 

 
 

 
 

______________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO  

Presidente da FUNTELPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
SEGUROS SURA S.A 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 
1ª ________________________________________ 
    
 CPF:____.____.____ - ____ 
 
 
2ª ________________________________________ 
 
CPF:____.____.____ - ____ 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/F56A-D305-

4291-39C3 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: F56A-D305-4291-39C3

Hash do Documento 

880D417426F1463F7B5AD7C5993D9411DBDE2A7F86A6C793A59CCC86C914257B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/09/2020 é(são) :

Nome no certificado: SEGUROS SURA S.A. 

 

Edgardo Gabriel Bugallo (Diretor Estatutário) - 236.188.748-71 em 

30/07/2020 18:48 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Marcelo Pozzi Pestana (Signatário - SEGUROS SURA S.A.) - 

295.882.928-67  em 30/07/2020 13:43 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 01/09/2020 é(são) :

SEGUROS SURA S.A. -  em 30/07/2020 13:22 UTC-03:00 

 

ELOA GREICE FOYOS DE ALMEIDA - 172.643.868-64 em 

30/07/2020 13:22 UTC-03:00

SEGUROS SURA S.A. -  em 30/07/2020 12:59 UTC-03:00 

 

Camila Peixoto Oliveira - 392.519.578-51 em 30/07/2020 12:59 

UTC-03:00

Bruno de Castro dos Santos - 353.101.758-65 em 29/07/2020 

17:00 UTC-03:00
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..

SECRETARIA DE ESTADO 
DE COMUNICAÇÃO

.

..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 251/2020 DE 01 SETEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2020/651750, contendo reque-
rimento com pedido de dispensa.
R E S O L V E:
I – DEMITIR a pedido, HENRIQUE MIRANDA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 
57215659/2, ocupante do cargo de ASSISTENTE I, lotado na Diretoria de 
TV desta Funtelpa, a contar de 01 de setembro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 576512
.

CONTRATO
.

CONTRATO N. º 033/2020
Processo Nº 2020/222908
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020
Objeto: aquisição de 02 (dois) RECEPTORES DE SINAIS DE SATÉLITES 
PROFISSIONAIS, tudo conforme TERMO DE REFERÊNCIA anexo aos autos 
do Processo n° 2020/222908 (seq. 33), EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO n° 
007/2020 (seq. 38) e RESULTADO POR FORNECEDOR (seq.61).
Valor Global: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais)
Data Assinatura: 01/09/2020
Vigência: 01/09/2020 a 01/09/2021
Fiscal de Contrato: Sergio Carlos Farias De Oliveira – 3181855/1
Funcional: 65.201.24.722.1508.8236
Elemento: 449052
Fonte: 0101
PI: 4120008236E
Contratado: VERE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES EIRELLI EPP
CNPJ: 11.770.460/0001-15
Rua Dr. Celestino, nº 122 – Sala 1401 – Centro.
CEP 24020-091 – Niterói/RJ
Ordenadora: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 576462
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO Nº 001/2020
CONTRATO Nº 017/2019
PROCESSO Nº 2019/507091
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2019-PMPA
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original nº 017/2019 pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 142.876,97 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e se-
tenta e seis reais e noventa sete centavos).
Do Fundamento legal:
art. 57, § 2º da Lei de Licitações - Lei 8666/93;
art. 57, II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Data Assinatura: 01/09/2020
Vigência: 24/10/2020 a 24/10/2021
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8236
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 412.000.83236C
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8795
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 103CPARAZAO
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 103EVENFEST
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 103EVENCAIR
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8425

Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 103.000.8425C
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8887
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 412.000.8887C
CONTRATADO: NORTE TURISMO LTDA - EPP
CNPJ: 05.570.254/0001-69.
Endereço: Travessa Padre Prudência, 43-B – Centro
66010-150 -Belém/PA
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 576406
TERMO ADITIVO Nº 002/2020

CONTRATO Nº 005/2019
PROCESSO Nº 2019/180641
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019
Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo o promover a REPACU-
TAÇÃO CONTRATUAL pelo índice IGPM 6,5103%, conforme CLÁUSULA DÉ-
CIMA TERCEIRA do CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 005/2019 c/c art. 65, 
II “d” da Lei n° 8.666/93. A REPACTUAÇÃO CONTRATUAL faz referência aos 
meses de JUNHO, JULHO e AGOSTO de 2020, diante da previsão contratual 
de que o reajuste de preço ocorreria todo mês de JUNHO.
Valor Global: R$ 4.010,22 (quatro mil e dez reais e vinte dois centavos);
Do Fundamento legal: art. 65, II “d” da Lei nº 8.666/93.
Data Assinatura: 01/09/2020
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 339039
Fonte: 0101
PI: 4200008338C
CONTRATADO: KANTAR IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA.
CNPJ: 42.196.550/0016-54.
Endereço: Avenida Conselheiro Furtado, nº 2865 - Cremação.
CEP 66.630-60 Belém/PA
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 576408
TERMO ADITIVO Nº 005/2020

CONTRATO Nº 009/2016
PROCESSO Nº 2019/352192
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato original n. º 009/2016 pelo período de 6 (seis) meses.
VALOR GLOBAL: R$7.551,42 (sete mil quinhentos e cinquenta e um reais 
e quarenta e dois centavos)
FUNDAMENTOS LEGAIS: Art. 57, II, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2020
VIGÊNCIA: 03/08/2020 até 03/02/2021
FUNCIONAL: 65.201.24.122.1297.8338
ELEMENTO: 33.90.39
FONTE: 0101
PI:4200008338C
CONTRATADO: SEGUROS SURA S.A
CNPJ nº: 33.065.699/0001-27
ENDEREÇO: Av. das Nações Unidas, 12995, 4º andar, Brooklin Novo;
CEP: 04.578-000 - São Paulo/SP
TELEFONE: (31)3073-7300
ORDENADOR: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 576410
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N.° 252/2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 47/2020 – DTEC/FUNTELPA 
de solicitação de Suprimento de Fundos, contido nos autos do Processo n.º 
2020/645889, de 28/08/2020.
R E S O L V E:
I - CONCEDER Suprimento de Fundos ao funcionário VALDETE BARROS 
DAMASCENO, ocupante do cargo em Comissão de Assistente I, matrícula 
n.º 54197248/4, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), obedecendo a 
seguinte classifi cação orçamentária:

Funcional Programática
Programa de Trabalho 8236 -
Elemento de Despesa 339036 Serviço Pessoa Fisica

Fonte Recurso 0101 -
Ação 232.279 Manutenção de repetidoras e retransmissoras de TV

II - Determinar o prazo para aplicação do Suprimento de Fundos no perío-
do de 08 a 17/09/2020, no(s) município(s) de Terra Santa, com o objetivo 
de realizar roçagem e limpeza no(s) terreno(s) da(s) RTV´s da FUNTELPA, 
e até 10 (dez) dias para prestação de contas após o retorno. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente 

Protocolo: 576509

Lydmar Neto
Destacar
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TERMO ADITIVO Nº 006/2021 
CONTRATO Nº 009/2016 
PROCESSO Nº 2019/352192 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 009/2016, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO PARAENSE DE 
RADIODIFUSÃO - FUNTELPA E SEGUROS SURA S.A, 
CONFORME ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
 
CONTRATANTE: 

A FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, fundação pública estadual, com 
sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremação – CEP: 66.063-280, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. º 11.953.923/0001-84, neste ato representada por seu Presidente, Sr. HILBERT HIL 
CARREIRA DO NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade n. º 2472846-SSP/PA, inscrito 
no CPF/MF sob n. º 293.790.752-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE. 
 

CONTRATADA: 
SEGUROS SURA S.A., inscrita no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, sediada na Av. das Nações Unidas, 
12995, 4º andar, Brooklin Novo - CEP: 04.578-000 - São Paulo/SP, neste ato representada por seu 
procurador MARCELO POZZI PESTANA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 
28.011.836-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 295.882.928-67, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
PREAMBULO: 
As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram o presente Termo Aditivo, que tem como objeto, a 
Contratação de empresa especializada em prestação de seguro de vida em grupo para o número ESTIMADO de 303 
(trezentos e três) funcionários ativos, da FUNTELPA, com a probabilidade de inclusão e exclusão no período de vigência, 
sendo que a indenização destina-se aos segurados ou a seus beneficiários. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 009/2016 pelo período de 
06 (seis) meses, a contar de 03 de fevereiro de 2021 a 02 de agosto de 2021, obedecendo à dotação orçamentária 
do ano vigente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O valor mensal desse Termo é de R$ 1.258,57 (mil duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos) com um valor global de R$ 7.551,42 (sete mil quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois 
centavos).  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
 
Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato, constam no orçamento 
aprovado na vigente Lei Orçamentária Anual para a FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO – FUNTELPA, atendendo o 
exercício no ano de 2021, como a seguir especificado: 
 
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338 
Elemento: 33.90.39 
Fonte: 0101 
PI: 41200008338C 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

A prorrogação tem como fundamento legal o que dispõe o art. 57, II da Lei n° 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses a contar de 03 de fevereiro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
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O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, na forma de extrato, nos termos 
da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
É competente o Foro da Comarca de Belém, Capital do Pará, para dirimir todas as questões oriunda do presente 
Instrumento contratual. 
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
Belém (PA), 15 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

______________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO  

Presidente da FUNTELPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
SEGUROS SURA S.A 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 
1ª ________________________________________ 
    
 CPF:____.____.____ - ____ 
 
 
2ª ________________________________________ 
 
CPF:____.____.____ - ____ 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/57FB-E82B-

5516-4E96 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 57FB-E82B-5516-4E96

Hash do Documento 

A9EC4B08C5B38338936F720B11F896225B79E4F53BF35997BF5B95E6F23BD80F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/01/2021 é(são) :

Nome no certificado: SEGUROS SURA S.A. 

 

Edgardo Gabriel Bugallo (Diretor Estatutário) - 236.188.748-71 em 

27/01/2021 08:56 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Marcelo Pozzi Pestana (Signatário - SEGUROS SURA S.A.) - 

295.882.928-67  em 26/01/2021 14:41 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 27/01/2021 é(são) :

Bruno de Castro dos Santos - 353.101.758-65 em 26/01/2021 

09:17 UTC-03:00



40 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.466 Quarta-feira, 20 DE JANEIRO DE 2021

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO Nº 006/2021
CONTRATO Nº 009/2016

PROCESSO Nº 2019/352192
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n. º 009/2016 pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Global: R$7.551,42 (sete mil quinhentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e dois centavos)
Fundamentos Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 15/01/2021
Data de vigência: 03/02/2021 até 03/08/2021
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 41200008338C
Contratado: SEGUROS SURA S.A
CNPJ nº: 33.065.699/0001-27
Endereço: Av. das Nações Unidas, 12995, 4º andar, Brooklin Novo;
CEP: 04.578-000 - São Paulo/SP
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 619675

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº69/2021-GAB/PAD 
BELÉM, 19 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2020/1083679 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação exarada pela Consultora Ju-
rídica - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO  os termos do Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor J.A.C.S., matrícula nº 5734959-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V c/c art. 190, IV, V e XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA JOSÉ SILVA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090508-4, CRISTIANE DE NAZARÉ SILVA CAR-
VALHO, Mat. nº 57212403-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 
301973-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REPRE. Nº 70/2021-GAB/PAD. 
BELÉM, 19 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado através 
da PORTARIA nº 42/2020-GAB/PAD, de 29/06/2020, publicada no DOE 
edição nº 34.267 de 30/06/2020, constantes nos autos do Processo nº 
1480159/2020 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
R E S O L V E:
I – Aplicar, com fundamento no art. 188 c/c art. 183, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, a pena de REPREENSÃO, à servidora, GEORGINA TAVARES SAR-
MANHO matrícula nº 301973-1, por ter incorrido nas infrações previstas no 
art. 177, III e VI, da Lei nº 5.810/1994;
II – Determinar que os setores competentes adotem as providências per-
tinentes visando ao cumprimento da penalidade ora aplicada e quanto ao 
competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 619889
PORTARIA DE REDES. Nº41/2021-GAB/PAD. 

BELÉM,14 DE JANEIRO DE 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício 03/2021-NDE/SEDUC, de 
04/01/2021, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 164/2019-GAB/PAD de 30/07/2019, publicada no DOE n° 
33.937 de 31/07/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 238/2019-GAB/PAD 
de 04/10/2019, publicada no DOE nº 33.003 de 07/10/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº42/2021-GAB/PAD. 
BELÉM,14 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1783/2020-NDE/SEDUC, de 
22/12/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 78/2019-GAB/PAD de 03/06/2019, publicada no DOE n° 
33.889 de 05/06/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 211/2019-GAB/PAD 
de 16/09/2019, publicada no DOE nº 33.983 de 17/09/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº43/2021-GAB/SIND. 
BELÉM, 14 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2021-GAB/SIND, de 
05/01/2021, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 26/2019-GAB/SIND de 12/06/2019, 
publicada no DOE, edição nº 33.897 de 17/06/2019, prorrogada pela 
PORTARIA nº 33/2019-GAB/SIND de 26/08/2019, publicada no DOE, 
edição nº 33.962 de 27/08/2019;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


